
 

 

                  PORTARIA Nº 222/2023, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

 

DISPÕE SOBRE A DESNECESSIDADE DE NOVA ANÁLISE DE 

CONTRATO PELA PROCURADORIA GERAL NO PERÍODO A SEGUIR 

INDICADO E DESDE QUE ESTEJAM PRESENTES OS REQUISITOS 

ELENCADOS. 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE DELFINÓPOLIS-MG, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município: 

 

CONSIDERANDO a necessidade de desburocratizar o trâmite licitatório sem o 

preterimento das formalidades legais;  

 

CONSIDERANDO que a análise jurídica da minuta do edital e do contrato é 

realizada no momento da elaboração do parecer inicial;  

 

CONSIDERANDO que a Procuradora Municipal passou a acumular as funções de 

Procuradora Geral nos termos da PORTARIA N.º 186/2023 de 02 de OUTUBRO DE 2023, na 

data de 02 de outubro de 2023;  

 

CONSIDERANDO que em período anterior a 02 de outubro de 2023 o parecer 

inicial e análise jurídica da minuta contratual eram realizados pela então Procuradora Geral; 

 

RESOLVE: 

  

Art. 1.º - Fica dispensado de nova análise jurídica os contratos cuja minuta foi 

analisada pela então Procuradora Geral CINTHIA DE OLIVEIRA BARBOSA através de 

parecer inicial, desde que não tenham sido indicadas alterações  

 

Art. 2.º - Os contratos em que foram indicadas alterações e adequações devem ser 

encaminhados para nova análise jurídica.  

 

Art. 3.º - É de competência do setor interessado a análise e verificação do contrato 

e sua conformidade com a minuta analisada no parecer jurídico inicial antes da respectiva 

assinatura.    

   



 

 

Art. 4.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos 

retroativos ao período de 02 de outubro de 2023.  

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Delfinópolis, 29 de novembro de 2023.  

 

 

 

 

SUELY ALVES FERREIRA LEITE LEMOS 

Prefeita do Município de Delfinópolis 
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